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CoNTRATO N" 20250909000I
DrspENsA ELETRÔN|CA DE L|C|TAçÃO N" O9.O 4.OL2A2'
pRocEsso ADM|N|STRAT|VO N" 08.29.02.2025

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE E F. D. PAIVA
CHAVES.

A CÂMARA MUNICIpAL DE CARIRÉ, com sede na praça Elísio Aguiar, N" 2o0, Centro,
CarirélcE - CEF: 62.184-OOo, inscrira no CNpl/MF sob'o 35.oa9325/oool-14, neste ato
representada pela Sra. LUCIANA CRISTINA RODRICUES MtRANDA, doravante
denominada CONTRATANTE, e a F. D. PAIVA CHAVES, inscrita no CNpl/MF N"
57,977.614/000I.45, SEdiAdA NA RUA JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO, SN, CHICO
IERONIMO, Croaíras/CE - CEp:62.190-000, doravante designada CCNTRATADA, neste
ato representada peio Sr. FRANCISCO DIONES pAIVA CHAVES, inscrito no CpF n"
cpF/MF N" 065.959.743-Ao,tencio em vista o que consta no processo no aa.2g.o2.2a25
e em observância às disposiçôes da Lei n" 14.133 de I de abril de 2021, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n"
o9.o4.a1.2o25, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OB]ETO
1..1. o objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ORCANIZAÇÀO, SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PRO]ETO ALCANCE, NOS
TERMOS DA RESOLUÇÃO N. oa7l2o2s DA CÂMARA MUNtctpAL DE cARtRÉ,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Av[so de Contratação Direta.

.l.2. 
Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
tra nscrição.

.l.3. 
DÍscriminação do objeto:

»rscmçÃo uancl frND erD v. UNrr \,.. Tor.AL
PRESTAçÃo DE SERVIçOS DE
oRCANIZAÇÃO, SELEçÀo E
ACOMPANHAMENTÔ DO PROJETO
ALCANCE, NOS TERMOS DA propria Serviço '1.0 13.OOO,OO 13.OOO,OO

RESoLUÇÃO N. ao7/2a2s DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE
A prestaçào de sfliços de orguiaçào- eleção e acompan-hmento do Projeto Alcuce. oos rmos da Resolução o. 007/2025 da Crârma
Mwicipal de Carire, compremderá: l.Elatronção do edital do Prôjeto Alcece, com definição de criterios, requisitos e regru de participação;
Z'Realização do proesso de seleção dos participantes do crso, de foma objetíva, trmspaeate e corfome I nomm estabelecidar;
3'A6mpanhmmto técnico e administrativo dos participmtes seleciomdos, gmtindo suporte às atividaáes do cmo; 4.orgmiação das etapas
do prcjeto, assegmdo a sxocuçâo adequada e o cmprimento dos prams; 5.Fomêcimento de relatórios e Íegistos dm atiyidades, visrúo à
avaliaçâo e â transprência dos resultados alcmçados; 6.Responsabilidade do ministrarte d.o cmo em ofertar os conêúdos progrmáticos
exigidos, confome o Edital n'01/2025 - Provimento de cagos de Grlarda ciül Mmicipal, abmgendo m seguintes disciplinm: oiortrg.ê";
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oMatemáticâi olnfomática; oconhecimertos sobre o Mmicípio de Cariré; oNoções de Direito Adminis11"ativo; oNoçôes de Direito
Constitucionâl; oNoções de Direito Penal; olegislaçâo Especial.

\/âl{}r total: I J.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNC|A
2..l. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de O9 de setembro de 2025 e encerramento em O7 de
janeiro de 2o26, prorrogável na forma do art.loT da Lei n" 14.133 de2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 13.OOO,OO (treze mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execuÇão contratual, inclusÍve tributos e/ou irnpostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRn
4..I. As despesas decorrentes desta contrataÇão estão prograrnadas em dotação

orçamentária propria, prevista no orÇamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: OlOl.Ol.O3l.OlOl.2.OOl - Funcionamento do Legislativo Municipal,
R$ l3.ooo,oo no elemento de despesa 33903900: Cutros Serviços de Terceiros - pessoa
Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSU|-A QUTNTA * PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes eRcontram-

se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
o9.04.o1.202s.

6. CLÁUSUI-A SEXTA. REA]USTE
6..I. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contãdo da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a apÍicação, pelo
contratante, do índice do ICPM, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e
concluídas apos a ocorrência da anuaiídade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partír dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índíce (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calcuiada pela última varíação
conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi n itivo(s).
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6.5. Nas aferições fínaís, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão),
obrigatoría mente, o(s) defi nitivo{s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizadois), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser determinado{s) pela legislação
então em vigor.

5.7. Na ausêncía de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficíal, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8, O reajuste será realizado por apostilamento.

?. clÁusut-A sÉTtMA - GARANTIA DE ExEcuÇÃo
7..I. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8" CLAUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8."l' As condiçÔes de entrega e recebímento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no
o9.o4.o1.2025.

9. CLAÚSULA NONA - FISCAL|ZAÇÃO
9..]. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida noTerrno de Referência/Proieto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" O9.O4.O1.ZOZS.

Io. clÁusul-A DÉclMA - oBntcAçÕes oa coNTRATANTE E DA coNTRATADA
l0.l. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referêncla/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Díreta n"
09.04.01.2025.

II" CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÕES ADMTNISTRATIVAS
ll.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de ReferêncialProjeto Básíco, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
o9.CI4.O1.2025.

12" cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - EXTINçÃO
"I2..l. o presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e137, combinado corn o art. r3B e r39 da Lei n" 14]3312021.
12.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12'3' A CONTRATADA reconhece os direitos da cONTRATANTE nos casosprevistas no art.lO4 da Lei l4.l3j, de 202.l.
12'4' c termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintesaspectos, conforme o caso:

12'4'1' Balanço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2' Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. I ndenizações e mu ltas.

13. CLÁUSUL.A DÉCIMA TERCETRA _ VEDAÇÕES
l3'l' É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos benslprodutossob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casosprevistos em lei.

14. cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAçôES
l4'l' Eventuais alteraçÔes contratuais reger-se-ão peía disciplina clo art. 124 daLei n" 
.l4.133, 

de 2O21.

14'2' A' CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condíçoes contratuais,os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limitá de z5o/o (vinte ecinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. ]25 da Lein" 
.l4..l33, 

de 2O21.

14'3' As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partescontratantes poderão exceder o limíte de 25o/o (vínte e cinco por cento) do vaior inicialatualizado do contrato, respeitado o art. 12g da Lei n" 14.133,de 2o2r.

15" CIÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS..I5..l. os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo asdisposiçôes contidas na Leí n" 
.l4.133, 

de 2o2l e demais normas federais de licitações econtratos adminÍstrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ puBLlcAÇÃo
l6'l' lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,por extrato, na lmprensa oficial, no sitio eletrônico e no portal Nacional deContratações PÚblicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n" 14.133, de 2o21.

I?. CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA. FORO
17'1' Ê eleÍto o Foro da comarca de Cariré para dirímir os litÍgios que decorreremda execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos pelaconcil!ação, conforme art.l5l, da Lei n" ]l4jtrJ3l}O21.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado emduas (duas) vías de igual teor, que, depois de lido e achado ern ordem, vai assinadopelos contraentes.

CARIRÉ/CE, 09 de setembro de 2O2S.

- ,iyo,
cÂMARA u u r,n ciHffôÉrxn I nE
cNPllMF N" 35.049 .345lOAO]-t4

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

Sltffh.
Documentc âssinado digitalmênte

FRA|*C$çA Dlo§Es PÁutÁ cttÀvEs
oatâ: 0910!12025 15:1?:45-0300
VeÍif ique em https:r,/nâtidaí,iti.eov_br

TESTEMUNHAS:
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F. D. PAIVA CHAVES
CNPSIMF N" 57.977 .614|0001-45

FRANCISCO DIONES PAIVA CHAVES
Responsável legal da CONTRATADA
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